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FEDERAL 

Copom eleva Selic para 11% ao ano, maior nível desde janeiro de 
2011 

Pela nona vez seguida, o Banco Central (BC) 
reajustou os juros básicos da economia. Por 
unanimidade, o Comitê de Política Monetária 
(Copom) aumentou a taxa Selic em 0,25 ponto 
percentual, para 11% ao ano. É o maior nível 
desde janeiro de 2011, época em que a 
presidenta Dilma Rousseff tomou posse, 
quando a taxa estava em 10,75% ao ano. 
 
Em agosto daquele ano, a taxa passou a ser 
reduzida sucessivamente pelo Copom até 
atingir 7,25% ao ano em outubro de 2012, o 
menor patamar da história. A Selic foi mantida 
nesse nível até abril de 2013, quando o Copom 
iniciou um novo ciclo de alta nos juros básicos 
para conter a inflação. 
 
Em nota, o Copom informou que vai 
acompanhar a evolução da economia antes de 
tomar qualquer decisão sobre uma eventual 
mudança na política de juros. “O comitê vai 
monitorar a evolução do cenário 
macroeconômico até sua próxima reunião [em 
27 e 28 de maio], para então definir os próximos 
passos na sua estratégia de política monetária”, 
destacou o comunicado. 
 
A taxa Selic é o principal instrumento do BC 
para manter a inflação oficial, medida pelo 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo (IPCA), dentro da meta estabelecida pela 
equipe econômica. De acordo com o Conselho 
Monetário Nacional (CMN), a meta de inflação 
corresponde a 4,5% (centro da meta), com 
margem de tolerância de 2 pontos percentuais, 

podendo variar entre 2,5% (piso da meta) e 
6,5% (teto da meta). 
 
Segundo o Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística (IBGE), o IPCA acumulado em 12 
meses estava em 5,68% até fevereiro, alta em 
relação aos 5,59% acumulados até janeiro. 
Mesmo assim, o índice acumulado desacelerou 
na comparação com junho, quando chegou a 
6,7% e superou o teto da meta de inflação do 
governo. De acordo com o boletim Focus, 
pesquisa semanal com instituições financeiras 
divulgada pelo Banco Central, o IPCA encerrará 
2014 em 6,3%. A estimativa foi elevada pela 
quarta semana seguida. 
 
Por outro lado, o aumento da taxa Selic 
prejudica o reaquecimento da economia, que 
cresceu 2,3% no ano passado e ainda está sob 
o efeito de estímulos do governo, como 
desonerações e crédito barato. De acordo com 
o Focus, os analistas econômicos projetam 
crescimento de 1,69% do Produto Interno Bruto 
(PIB) em 2014. 
 
A taxa é usada nas negociações de títulos 
públicos no Sistema Especial de Liquidação e 
Custódia (Selic) e serve como referência para 
as demais taxas de juros da economia. Ao 
reajustá-la, o Banco Central contém o excesso 
de demanda, que se reflete no aumento de 
preços, porque os juros mais altos encarecem o 
crédito e estimulam a poupança. Ao reduzir os 
juros básicos, o Copom barateia o crédito e 
incentiva a produção e o consumo, mas alivia o 
controle sobre a inflação. 

 
Fonte: Notícias Fiscais – 03/04/2014 
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Simples será irrestrito em três anos 

 
A presidente Dilma Rousseff confirmou ontem 
que é favorável e não irá vetar a aprovação pelo 
Congresso de acesso irrestrito ao Supersimples 
a todas as micro e pequenas empresas do País, 
incluindo as atividades de serviços, atualmente 
alijadas desse mecanismo na quase totalidade. 
 
A sinalização foi manifestada ao discursar do 1º 
Fórum CACB Mil, em Brasília (DF), realizado 
pela Confederação das Associações Comerciais 
e Empresariais do Brasil. Essa é uma das 
principais inovações da quinta revisão da Lei 
Geral das Micro e Pequenas Empresas, cuja 
votação está prevista para o final deste mês na 
Câmara. 
 

Ao falar sobre a simplificação do Supersimples, 
Dilma disse que pretende fazer nos próximos 
três a universalização ao regime tributário 
reduzido e favorecido – diminui o peso dos 
tributos em até 40%. 
 
“Nós queremos fazer [a universalização do 
Supersimples] de forma gradual e constante, 
para permitir que o sistema arrecadatório 
brasileiro metabolize esse processo”, antecipou. 
“E isso queremos fazer em três etapas, por 
exemplo, colocando claramente as etapas em 
termos temporais: 2015, 2016 e 2017. O que nós 
queremos? Introduzir no Simples os setores que 
compõem o universo das micro e pequenas 
empresas”. 
 

Fonte: Notícias Fiscais – 04/04/2014 

STF voltará a julgar trava para uso de prejuízo fiscal 

Os contribuintes terão uma nova chance para 
afastar no Supremo Tribunal Federal (STF) a 
limitação, hoje existente, de 30% para o 
abatimento de prejuízos fiscais no cálculo do 
Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e da 
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 
(CSLL). O tema voltará à pauta porque o 
ministro Marco Aurélio decidiu que novos 
argumentos devem ser avaliados em plenário. O 
entendimento anterior, adotado em 2009, foi 
desfavorável às empresas. 
 
Os ministros analisarão um recurso de uma 
empresa construtora. De acordo com o 
advogado que representa a companhia, a 
empresa quer anular autos de infração que 
totalizam aproximadamente R$ 4 milhões. 
 
O tema a ser analisado pelo Supremo remete a 
1995, ano em que a Lei nº 8.981 vetou a 
compensação superior a 30% de créditos 
decorrentes de prejuízos fiscais – apurados nos 

anos anteriores – do valor a ser pago de IRPJ e 
CSLL Até então, caso obtivessem lucro, as 
empresas poderiam abater até 100% dos 
impostos a pagar, em razão dos resultados 
negativos do passado. 
 
Em 2009, o STF analisou o assunto ao julgar 
processo de uma outra empresa. Na época, a 
maioria dos ministros considerou que a 
compensação é um benefício fiscal, que poderia 
ser limitado pela União. “Tratam-se de meras 
deduções cuja proteção para exercícios futuros 
foi autorizada. E autorizada nos termos da lei, 
que poderá, naturalmente, ampliar ou reduzir a 
proporção de seu aproveitamento”, afirmou a 
ministra Ellen Gracie em seu voto. 
 
Posicionaram-se da mesma forma os ministros 
Eros Grau, Gilmar Mendes, Joaquim Barbosa, 
Carlos Britto, Cezar Peluso, Menezes Direito, 
Carmen Lúcia e Ricardo Lewandowski. 
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Apenas o ministro Marco Aurélio, relator do 
processo, votou de forma favorável à 
companhia naquela época. O magistrado 
entendeu que a norma é inconstitucional, o que 
permitiria a compensação de prejuízos fiscais 
anteriores a 1995 para abater até 100% dos 
tributos a pagar após a edição da Lei nº 8.981. 
Destacou ainda que a edição da norma feriu o 
princípio da anterioridade, pois foi publicada em 
uma edição extra do Diário Oficial da União de 
31 de dezembro de 1994, veiculada no sábado. 
 
Esse julgamento, porém, motivou o ministro 
Marco Aurélio a negar o seguimento da ação da 
construtora em setembro de 2013. O magistrado 
afirmou que o tema já havia sido analisado 
anteriormente pela Corte sob o rito de 
repercussão geral, o que impediria que outro 
caso similar fosse julgado. 
 
Na terça-feira, entretanto, foi publicada decisão 
do magistrado, em que revê seu 
posicionamento. Ele aponta que os advogados 
destacaram pontos que não foram analisados 
pelo STF em 2009, como a violação ao princípio 
da capacidade contributiva – o preceito 
determina que a tributação respeite a 
capacidade econômica do contribuinte. “Ao 
limitar a compensação de prejuízos, o Fisco 
está tributando sobre uma situação que não 
representa a realidade da empresa”, diz Barros. 
 
Ao julgar novamente o tema, o Supremo deverá 
analisar ainda se a limitação de 30% fere os 
princípios da isonomia e da vedação ao 
confisco. 
 
A mudança na composição da Corte, referente a 
2009, também pode ser um fator decisivo. Em 

relação aos magistrados que se posicionaram 
no caso da RP Fomento Comercial, ainda 
atuam no STF apenas os ministros Gilmar 
Mendes, Joaquim Barbosa, Carmen Lúcia, 
Ricardo Lewandowski e Marco Aurélio. 
 
Assim, deverão se manifestar sobre o assunto 
pela primeira vez os ministros Celso de Mello, 
Dias Toffoli, Luiz Fux, Rosa Weber, Teori 
Zavascki e Roberto Barroso. 
 
O advogado da companhia acredita que devem 
existir atualmente poucos processos sobre o 
tema. Muitos contribuintes autuados pela 
compensação supostamente indevida já 
inscreveram esses débitos em programas de 
parcelamento. Uma decisão favorável às 
empresas, porém, segundo o advogado, poderia 
causar uma queda abrupta de arrecadação. 
“Quem não tiver usado todo o saldo ainda, 
poderá usar tudo de uma vez”, diz. 
 
Já outro advogado consultado, afirma que com 
uma vitória no STF os contribuintes poderiam 
compensar eventuais prejuízos mais 
rapidamente. “Já vi empresas levarem mais de 
quatro anos para compensar prejuízos fiscais 
acumulados. Sem a trava [de 30%] as 
companhias poderiam compensar em um ou 
dois anos”, diz Cezaroti. 
 
Por meio de nota, a Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN) afirmou que o 
Supremo já decidiu que a compensação é um 
benefício fiscal, “portanto só pode ser exercido 
dentro dos limites estabelecidos pela legislação 
de regência”. 

 
Fonte: Notícias Fiscais – 07/04/2014 
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Lei que limita dedução com educação do IR é constitucional, diz 
Procurador Geral da República 

 
O limite à dedução de despesas com ensino da 
base de cálculo do Imposto de Renda não 
ofende as normas constitucionais. Com essa 
manifestação, o procurador-geral da República, 
Rodrigo Janot, opinou pela improcedência da 
Ação Direta de Inconstitucionalidade proposta 
pelo Conselho Federal da Ordem dos 
Advogados do Brasil. 
 
 A ação questiona artigo da Lei 12.469/2011, 
que fixa limites para dedução do imposto de 
renda de pessoa física de despesas com 
educação para os anos de 2012 a 2014. 
 
Segundo a OAB, a imposição de limites 
reduzidos à dedutibilidade de despesas com 
educação ofende os preceitos constitucionais de 
conceito de renda, capacidade contributiva, 
vedação de tributo com efeito confiscatório, 
direito à educação, dignidade da pessoa 
humana, proteção à família e razoabilidade. O 
Conselho apresentou pesquisas estatísticas que 
demonstram serem os custos anuais com 
educação privada muito maiores do que o limite 
de dedução estabelecido pela legislação. 
 

No mérito, o Procurador Geral da República 
argumenta que matricular filhos em escola 
privada é escolha dos cidadãos, mas não se 
traduz em dever de o Estado custear, ainda que 
de forma indireta, as despesas decorrentes.  
 
Defende que só haveria ofensa ao direito 
fundamental à educação se houvesse obstáculo 
ao acesso à educação nos estabelecimentos 
públicos de ensino, não nos particulares. “O 
direito que o requerente quer ver garantido 
somente beneficiaria minoria de contribuintes, 
cujas condições financeiras lhes permite 
matricular os filhos em escolas de mensalidades 
mais elevadas”, afirma o PGR. 
 
De acordo com o parecer, a escolha de quais 
despesas são dedutíveis e sua quantificação 
pertence a julgamento de conveniência e 
oportunidade do legislador, pois não há norma 
constitucional que determine parâmetros 
objetivos para essa finalidade. Diz o PGR que 
não cabe ao Judiciário, mas ao Legislativo, fixar 
limites para dedução de despesas no cálculo do 
imposto de renda. 
 

 
Fonte: Notícias Fiscais – 09/04/2014 

Contribuinte deve pagar imposto de renda que não foi retido na 
fonte 

 
Empresa mineira não deve indenização por 
danos morais e materiais a trabalhador por não 
ter repassado Imposto de Renda (IR) retido por 
ocasião do pagamento de verbas trabalhistas. 

De forma unânime, a 7.ª Turma do TRF da 1.ª 
Região negou provimento a apelação interposta 
pelo trabalhador e pela Fazenda Nacional contra 
sentença que julgou procedente o pedido para 
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que a União reconhecesse que o contribuinte 
não é responsável pelo recolhimento do imposto 
retido na fonte. 
 
O contribuinte defende que, a partir do momento 
em que a lei atribuiu obrigação às pessoas 
jurídicas de reter, dos valores pagos à pessoa 
física, o valor correspondente ao IR, elas se 
tornam responsáveis pelo recolhimento do 
tributo, afastando qualquer responsabilidade do 
contribuinte, que já sofreu a incidência do 
imposto na fonte. Mas o juízo de primeiro grau 
rejeitou a pretensão de condenar a empresa ao 
pagamento de indenização por danos morais e 
materiais, entendendo que a esta, ao não fazer o 
repasse do IR, retido por ocasião do pagamento 
das verbas trabalhistas ao autor, não agiu de 
modo ilegal, uma vez que, de acordo com a 
Constituição, o produto da arrecadação pertence 
de pleno direito ao Estado Membro que a 
vincula. Em acordo celebrado na Justiça do 
Trabalho foi retida a importância de R$ 
14.154,00 a título de imposto. 
 
A Fazenda Nacional, por sua vez, sustenta que 
se o fato gerador do imposto é a aquisição de 
renda, não restam dúvidas que o contribuinte é 
quem aferiu a renda. O fato de não existir 
responsável pelo seu recolhimento não o exime 
da responsabilidade pelo pagamento. Alega, 
ainda, que acordo efetuado na esfera trabalhista 
não tem repercussão na esfera tributária, 

conforme estabelece o Código Tributário 
Nacional (CTN). 
 
Para o relator do processo, desembargador 
federal Reynaldo Fonseca, tendo havido a 
retenção do IR pela fonte pagadora, a relação 
tributária entre o Fisco e o contribuinte não existe 
mais, já que o valor do imposto de renda foi 
efetivamente descontado no momento do 
pagamento da indenização trabalhista. “Além 
disso, a fonte pagadora na hipótese é uma 
fundação estadual e o produto da arrecadação 
do imposto de renda incidente sobre a folha de 
pagamento dos Estados, autarquias e fundações 
é do próprio ente estadual (Constituição Federal, 
art. 157, I), razão pela qual configura bis in idem 
a cobrança pela União de imposto de renda já 
retido pelo ente estadual no momento do 
pagamento da verba trabalhista”, completou. 
 
O magistrado destacou, ainda, que a Turma vem 
decidindo no mesmo sentido do entendimento do 
Superior Tribunal de Justiça (STJ) de que a falta 
de retenção do imposto de renda pela fonte 
pagadora não isenta o contribuinte do seu 
pagamento, pois a fonte não o substitui. Por 
outro lado, Reynaldo Fonseca concorda com a 
sentença questionada no ponto em que 
considerou que a empresa, ao não fazer o 
repasse do imposto de renda retido, não agiu de 
modo ilegal. 

Fonte: Notícias Fiscais – 11/04/2014 

 

ESTADUAL  

Decreto que altera regras de ICMS sobre energia elétrica em PE é 
questionado

O Partido Progressista (PP) ajuizou, no 
Supremo Tribunal Federal (STF), a Ação Direta 
de Inconstitucionalidade (ADI) 5101 contra o 
Decreto estadual 39.459/2013, editado pelo 

governador de Pernambuco. O partido alega 
que a norma ampliou a base de cálculo do 
Imposto sobre operações relativas à circulação 
de mercadorias e sobre a prestação de serviços 
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(ICMS) no estado ao incluir,  além do preço da 
energia fornecida, o valor da subvenção 
econômica recebida pela Companhia Energética 
de Pernambuco (CELPE). 
 
O PP sustenta que, como parte das medidas do 
governo federal destinadas a reduzir as tarifas 
de energia elétrica em todo o país, a tarifa 
residencial da energia fornecida pela CELPE foi 
reduzida em 18,4%, passando de R$ 361,32 o 
megawatt/hora (MWh) para R$ 296,15. Sobre a 
nova tarifa residencial, vinha incidindo 
regularmente o ICMS, na forma da Lei estadual 
10.259/1989. Entretanto, segundo o partido, o 
Decreto estadual 39.459 incluiu na base de 
cálculo do imposto a subvenção econômica 
instituída pelo Decreto federal 7.891/2013. “Com 
isso, o ICMS deixou de ser calculado sobre o 
valor da tarifa residencial fixada pela ANEEL 
(R$ 296,15/MWh) e passou a ser calculada 
sobre um valor fictício estabelecido pelo 
governo do Estado de Pernambuco”, 
argumenta. 
 
A legenda afirma que o decreto estadual violou 
o princípio da legalidade estabelecido pelo 
inciso I do artigo 150 da Constituição Federal, 
que veda a exigência ou o aumento de tributo 
sem lei que o estabeleça. Reporta-se, para 

tanto, ao parágrafo 1º do artigo 97 do Código 
Tributário Nacional, que equipara à majoração 
de tributo a modificação de sua base de cálculo, 
de maneira a torná-lo mais oneroso. 
 
Alega, também, que a norma, ao estabelecer a 
cobrança retroativa do ICMS a janeiro de 2013, 
viola a alínea “a” do inciso III do artigo 150 da 
Constituição, que veda a incidência de imposto 
em relação a fatos geradores ocorridos antes do 
início da vigência da lei que os houver instituído 
ou aumentado. 
 
Sustenta ainda que, ao incluir a subvenção 
econômica concedida pela União, o decreto 
viola o inciso II do caput e o parágrafo 3º do 
artigo 155 da Constituição Federal, uma vez que 
“incide sobre valor que não representa 
circulação de mercadoria”. 
 
Pedido 
 
Alegando que uma eventual demora na decisão 
do caso poderá causar dano irreparável ou de 
difícil reparação, o partido pede liminar para que 
seja suspensa a eficácia do decreto impugnado. 
No mérito, pede que a ação seja julgada 
procedente e, em consequência, declarada a 
sua inconstitucionalidade. 

 
Fonte: Notícias Fiscais – 06/04/2014 

STF julgará tema sobre local para recolhimento de IPVA 

 
O Supremo Tribunal Federal (STF) irá analisar 
processo que discute em que unidade da 
federação deve ser recolhido o IPVA (Imposto 
sobre a Propriedade de Veículo Automotor), 
caso o registro do veículo tenha sido efetuado 
em um estado diferente do local de domicílio ou 
sede da empresa proprietária do bem. No 
Recurso Extraordinário com Agravo (ARE) 
784682, sobre esse assunto, o contribuinte é 
uma empresa sediada em Minas Gerais que 
pleiteia o direito de recolher o tributo no Estado 
de Goiás, onde realizou o registro e 

licenciamento de seu veículo. O Plenário Virtual 
da Corte, por maioria, reconheceu a 
repercussão geral do tema. 
 
A empresa interpôs recurso extraordinário ao 
STF, inadmitido na origem, visando reformar 
acórdão do Tribunal de Justiça de Minas Gerais 
(TJ-MG) que reconheceu a legitimidade do 
estado para a cobrança do imposto. A corte 
mineira assentou que, nos termos do artigo 155, 
inciso III, da Constituição Federal, o fato gerador 
do IPVA é a propriedade do veículo e “este se 
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ocorre, por consequência, no estado de 
domicílio, no caso de pessoa jurídica, ou de 
residência, se pessoal natural, do respectivo 
proprietário”. 
 
Destacou ainda que o artigo 120 do Código de 
Trânsito Brasileiro (CTB) prevê que o registro do 
veículo deve ser realizado perante órgão de 
trânsito do estado, ou Distrito Federal, no 
município de domicílio do proprietário. 
 
Entre outros argumentos, a empresa sustenta 
que apenas lei complementar, nos termos do 
artigo 146, incisos I e III, da Constituição 
Federal, poderia dispor sobre conflitos de 
competência e normas gerais relativas ao IPVA, 
vedada a aplicação de preceitos do CTB. 
Aponta ainda a ausência de norma 
complementar nesse sentido, devendo os 
estados exercerem as respectivas 
competências tributárias segundo os critérios 
delineados no próprio texto constitucional, e não 
em lei ordinária, como o referido código. 
 
Já o Estado de Minas Gerais alega a 
inadmissibilidade do recurso extraordinário, 
porque a controvérsia teria sido decidida sob o 

ângulo da legislação estadual. No mérito, 
defende a manutenção da decisão do TJ-MG. 
 
Relator 
 
O relator do ARE 784682, ministro Marco 
Aurélio, destacou que “embora menos 
conhecida se comparada à relativa ao Imposto 
sobre a Circulação de Mercadorias e Serviços – 
ICMS, está em curso no país uma guerra fiscal 
envolvendo o IPVA. Ante a autonomia dos 
estados para fixar as alíquotas do tributo, 
tornou-se prática comum contribuintes 
registrarem veículos em unidades federativas 
diversas daquela em que têm domicílio, porque 
o imposto devido é menor. Isso faz surgir 
verdadeiro conflito federativo. O fenômeno 
envolve diferentes segmentos econômicos e 
mesmo pessoas naturais”. Na avaliação do 
ministro, o tema é passível de repercutir em 
inúmeras relações jurídicas. 
 
A manifestação do relator pelo reconhecimento 
da repercussão geral da matéria foi seguida, por 
maioria, em deliberação no Plenário Virtual do 
STF.

 
Fonte: Notícias Fiscais – 06/04/2014 

DECISÕES JUDICIAIS 

Crédito de ICMS de NF inidônea virou súmula 509 do STJ 

 
Depois de décadas de discussão e tendência 
pró-contribuinte o Egrégio Superior Tribunal de 
Justiça sedimentou a Jurisprudência sobre o 
creditamento do ICMS pela aquisição de 
mercadorias que, a posteriori, teve as 
respectivas Notas Fiscais consideradas 
inidôneas pelo Fisco Estadual, e que 
contribuintes de boa fé aproveitaram quando da 
compra das referidas mercadorias. 
 

O tema foi sumulado, ganhando o número 509 
de Súmula do STJ. Eis o teor do texto aprovado 
pela Corte Superior:  
 
“É lícito ao comerciante de boa-fé aproveitar os 
créditos de ICMS decorrentes de nota fiscal 
posteriormente declarada inidônea, quando 
demonstrada a veracidade da compra e venda”. 
 
Portanto, a prova da compra e venda, 
corroborada com documentação – por exemplo 
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– idônea que prova o pagamento das operações 
acobertadas pelas notas fiscais, posteriormente 
consideradas inidôneas pelo fisco, é necessária 

para que os creditamentos do ICMS estejam de 
acordo com o teor da Súmula 509 do STJ. 

Fonte: Notícias Fiscais - 03/04/2014 

TRF julga multa em distribuição de lucros 

 

O Órgão Especial do Tribunal Regional Federal 
(TRF) da 3ª Região começou a julgar a 
constitucionalidade de norma que estabeleceu 
multa de 50% para contribuinte inadimplente 
que distribuir bonificações ou lucros. Apenas o 
voto do relator, desembargador Márcio Moraes, 
já foi proferido, e contrário à penalidade. O 
julgamento foi suspenso por um pedido de vista 
da desembargadora Diva Malerbi. 
 
Os desembargadores analisam ação coletiva da 
seccional de São Paulo da Ordem dos 
Advogados do Brasil (OAB-SP). A entidade 
ajuizou o processo em 2005 e obteve sentença 
favorável que vale para todos os advogados do 
Estado. 
 
A multa – prevista no artigo 17 da Lei nº 11.055, 
de 2004 – estende-se a diretores e 
administradores beneficiados. O dispositivo 
altera parte da redação do artigo 32 da Lei nº 
4.357, de 16 de julho de 1964, que estabeleceu 
a penalidade. 
 
O artigo 32 da norma de 1964 determina que as 
pessoas jurídicas, enquanto tiverem débito, não 
garantido com a União e suas autarquias de 
previdência e assistência social, por falta de 
recolhimento de imposto, taxa ou contribuição, 
não poderão distribuir bonificações a seus 
acionistas e dar participação de lucros aos 
sócios, quotistas, diretores e demais membros 
de órgãos dirigentes, fiscais ou consultivos. 
 
Em 2004, por meio do artigo 17 da Lei nº 
11.051, a norma apenas alterou o texto relativo 
à multa, incluindo o parágrafo 2º. Ele estabelece 
que a multa estará limitada a 50% do valor total 
do débito não garantido da pessoa jurídica. 

 
De acordo com tributaristas, a norma de 1964 
foi pouco utilizada, por não ser compatível com 
o Código Tributário Nacional, de 1966. Mas foi 
resgatada com a edição da lei de 2004, 
posterior à nova Constituição federal. 
 
Foi o que defendeu o advogado da OAB-SP na 
sustentação oral no Órgão Especial 
recentemente. Em 1964, quando foi editada a 
Lei nº 4.357, segundo ele, a sistemática de 
tributação no país ainda não estava estruturada. 
Mesmo depois do Código Tributário Nacional e 
a Constituição, a norma ficou esquecida até o 
ano 2000, até “algum saudosista” resgatá-la. 
 
Para o procurador da Fazenda Nacional, 
Leonardo de Menezes Curty, que também fez 
defesa oral, “não é possível imaginar que um 
contribuinte tem lucro se ele não pagou débitos 
tributários” e, portanto, não poderia ter sido feita 
uma distribuição. Nos memoriais entregues aos 
desembargadores, a União juntou jurisprudência 
de outros tribunais regionais federais sobre o 
tema. 
 
O presidente do Órgão Especial, Fábio Prieto, 
no entanto, levantou uma questão de ordem 
antes de analisar o mérito da questão. Ele 
questionou que, caso estivesse sendo analisada 
a norma de 1964, não caberia ao Órgão 
Especial a discussão, por não haver dúvida de 
inconstitucionalidade, sendo a norma anterior à 
Constituição. No caso de não recepção de uma 
norma pela Constituição, quem deveria decidir é 
a turma originária da ação. 
 
O relator do caso, desembargador Márcio 
Moraes, entendeu que a norma, embora de 
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1964, poderia ser declarada inconstitucional, 
pois foi alterada pela lei de 2004 (posterior à 

Constituição). Ele considerou inconstitucional a 
nova norma. 
 

Fonte: Notícias Fiscais - 11/04/2014 

DECISÕES ADMINISTRATIVAS 

CARF favorece contribuintes em tributação de royalties 

 
O Conselho Administrativo de Recursos Fiscais 
(Carf) proferiu, em leading case sobre a matéria, 
decisão favorável aos contribuintes em 
discussão envolvendo impostos incidentes 
sobre royalties. 
 
O impasse sobre a dedutibilidade do que era 
pago de royalties se deu na utilização de 
personagens infantis famosos em produtos 
vendidos no mercado. 
 
A disputa, que só foi vencida na segunda 
instância, discutia se a atividade utilizando 
personagens se tratava de exploração de 
imagem dos personagens ou sobre a 
exploração da marca. 
 
Para a empresa a questão suscitava sobre uma 
despesa de direitos autorais pela exploração da 
imagem, conforme julgamento recente do Carf. 
 
Essa foi a base para o contribuinte defender que 
o pagamento de royalties atendia as vendas 
pelo licenciamento de uma personagem e não 
pela utilização de uma marca, o que exigiria um 
pronunciamento do Instituto Nacional da 
Propriedade Industrial (INPI). “Levando o 
entendimento de que e estamos tratando de 
uma personagem seria suscetível um 
tratamento de propriedade intelectual como 
direito autoral e não como marca, e portanto 
não haveria necessidade da averbação pelo 
INPI. E como consequência a totalidade dessa 
despesa seria admitida”, comenta o advogado 
responsável pela causa. 

 
Com entendimento de que a exploração era de 
marcas, os fiscais exigiram do contribuinte o 
registro o Registro de Averbação dos contratos 
no Instituto. “A fiscalização aplicou o 
entendimento de que a empresa contribuinte 
deveria obter a averbação junto INPI para que 
as despesas de royalties fossem dedutíveis”, 
diz. 
 
De acordo com a posição fiscalizatória, a 
empresa pode colocar nas suas despesas de 
royalties, desde que o INPI tenha dado a 
averbação. Caso o Instituto não emitisse esse 
documento a fiscalização não considerava o 
valor dedutível no Imposto de Renda. 
 
Até a vigoração do primeiro entendimento as 
empresas estavam sendo tributadas em 34% 
sobre o lucro. “Se o fisco entende que a 
despesa que foi deduzida na operação [taxas] 
não é valida, significa que 34% da conta deixou 
de ser paga”, explica o advogado. 
 
O auto de infração lavrado pela Receita Federal 
do Brasil estabeleceu que deverão os valores 
utilizados como despesas, excluídos os valores 
de Imposto de renda na Fonte lançados nesta 
conta de royalties ser considerados não 
dedutíveis para efeito da apuração da base de 
cálculo do Imposto de Renda Pessoa Jurídica e 
da Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido”, 
conforme texto da Receita Federal. 
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Entretanto, a tese vencedora foi a de que não 
existia nenhum Registro de Averbação dos 
contratos no INPI. “Tanto porque, o registro no 
Instituto e no Banco Central (BC) é incomum por 
se tratar de uma atividade de exploração de 
imagem dos personagens e não da marca. Os 
contratos não são averbados no Instituto por 
terem como objeto direitos autorais e não marca 
e direitos de propriedade industrial”, enfatiza o 
especialista em direito internacional ouvido pela 
reportagem. 
 
No primeiro entendimento contra o contribuinte, 
proferido pela Delegacia Regional de 
Julgamento, do município de Joinville, em Santa 
Catarina, foi ao sentido de que os autos de 
infração lavrados contra a empresa 
configuravam infrações à legislação do IIRPJ, 
do IRRF e da CSLL. 
 
De acordo com a decisão de primeira instância, 
o contribuinte estava equivocado em seu 
entendimento quanto aos valores apropriados 
com as despesas de royalties das marcas 
considerando como beneficiárias residentes e 
domiciliadas no Brasil uma vez que os contratos 
que deram origem aos pagamentos foram 
firmados entre a licenciada e as respectivas 

licenciantes, empresas com sede nos Estados 
Unidos e também no Reino Unido, e não com 
seus respectivos agentes em território nacional. 
 
Segundo a decisão da Delegacia, os royalties 
pagos pelas contribuintes têm como objeto 
personagens que foram transformadas em 
marca, e devidamente registradas, para 
exploração comercial. Os personagens 
licenciados pela contribuinte com empresas do 
exterior e com empresa do Brasil estão todos 
licenciados como marcas no INPI. 
 
A admissibilidade das despesas com royalties 
tem previsão na Lei 4.506 de 1964 que também 
estabelece, em seu artigo 353, a 
inadmissibilidade das despesas com royalties, 
pagos a domiciliados no exterior, no caso da 
falta de registro do contrato no Banco do Brasil. 
 
De acordo com o deferimento da Delegacia os 
pagamentos realizados pela contribuinte às 
suas licenciantes se referem a royalties devidos 
pela exploração de marcas comerciais. Logo, 
sua dedutibilidade se encontra condicionada ao 
registro do INPI. 
 

 
Fonte: Notícias Fiscais - 08/04/2014 

CARF decide que é lícito planejamento tributário que separa 
atividades de uma empresa em duas pessoas jurídicas distintas 

 
 
As contribuições para o PIS/Cofins têm duas 
sistemáticas de apuração, a cumulativa e a não 
cumulativa. Não obstante isso, alguns produtos 
estão obrigados a uma modalidade diferenciada 
de cálculo denominada “incidência monofásica”. 
 
A incidência monofásica se aplica a produtos 
como, gasolina, óleo diesel, gás liquefeito de 
petróleo, querosene de aviação e nafta 
petroquímica; biodiesel; álcool, inclusive para 
fins carburantes; veículos, máquinas, 

autopeças, pneus novos de borracha e 
câmaras-de-ar de borracha; medicamentos, 
produtos de perfumaria, de toucador ou de 
higiene pessoal; bebidas frias. 
 
Este regime se consubstancia na imputação da 
responsabilidade tributária ao 
fabricante/importador dos produtos 
mencionados, de recolher o Pis/Cofins à uma 
alíquota especial e majorada, de modo a 
estabelecer um ônus tributário incidente sobre 
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toda a cadeia produtiva. Vale dizer, neste 
regime a carga tributária fica quase toda 
concentrada na fase inicial do ciclo produtivo. 
 
O regime monofásico é similar à substituição 
tributária, uma vez que o ônus de toda a cadeia 
de comercialização é suportado pelo 
fabricante/importador, que aplica sobre a receita 
auferida na venda de tais produtos alíquotas 
maiores que as usuais. Por outro lado, ocorre a 
fixação de alíquota zero de Pis/Cofins sobre a 
receita auferida com a venda dos “produtos 
monofásicos” pelos demais participantes da 
cadeia produtiva (distribuidores, atacadistas e 
varejistas). 
 
Vale dizer, todos os demais elos da cadeia 
produtiva dos produtos submetidos ao regime 
monofásico, à exceção do produtor ou 
importador (responsáveis pelo recolhimento do 
tributo à uma alíquota diferenciada para maior) 
ficam desonerados do recolhimento do PIS e 
Cofins, porquanto sobre a receita por eles 
auferida aplica-se a alíquota zero. Em suma, a 
tributação é concentrada no produtor ou 
importador, razão pela qual esse tipo de 
exigência ficou conhecida como “incidência 
monofásica”. 
 
Esta sistemática levou muitas empresas 
industriais e importadoras a criarem empresas 
do mesmo grupo para se tornarem 
distribuidores de seus produtos. Em vista disso, 
passaram a atuar como atacadistas.  O produto 
sai da fábrica a preço baixo para pagar menos 
PIS e Cofins monofásico, e a margem maior de 

lucro fica concentrada na empresa distribuidora,  
visto que a tributação se dá à alíquota zero. 
 
Muitos contribuintes foram autuados, por fazer 
esta operação.  Contudo, em 20/03/2014 foi 
publicado um acórdão do CARF analisando 
justamente esta operação. O CARF decidiu que 
o planejamento fiscal é lícito. 
 
É importante frisar as razões que levaram o 
CARF a decidir desta forma, a seguir listadas: 
 
(i) Não existe simulação, mas modificação na 
estrutura econômica dos contribuintes; 
 
(ii) A empresa produtora e distribuidora não são 
ficção, existem realmente e foram criadas em 
consequência da política fiscal que onerou o 
setor produtivo, induzindo os produtores a 
atuarem também na atividade de revenda e 
distribuição; 
 
(iii) O contribuinte não pretendeu escapar da 
incidência monofásica, mas “deixou de ocupar-
se apenas da produção, passando a atuar no 
mercado de distribuição e revenda dos 
produtos, ou seja, passou a ocupar mais de 
uma das etapas da cadeia econômica”; 
 
(iv) O propósito negocial é a efetiva revenda de 
produtos; 
 
(v) “Não se pode promover a desconsideração 
dos atos e negócios jurídicos que envolvem o 
desdobramento de atividades entre pessoas 
jurídicas diferentes, ao argumento de que a 
abusividade residiria na queda da arrecadação”. 

 
Fonte: Notícias Fiscais - 09/04/2014 


